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Edital 

Número do processo:5000885-33.2024.8.13.0362
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CíVEL

Tribunal:Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

Órgão:COMARCA DE JOÃO MONLEVADE, 1ª VARA CÍVEL E
DA INFANCIA E JUVENTUDE

Tipo de documento:Procedimento Ordinário
Disponibilizado em:26/03/2026

Inteiro teor:Clique aqui
Destinatários(as):HELIDA CRISTINA CAMPOLINA

LEOPOLDINA AUGUSTA CAMPOLINA
LUIS CARLOS CAMPOLINA
EMILIA AUGUSTA CAMPOLINA

Advogado(as):ANILTON MARCIO DO CARMO JUNIOR - OAB MG -
175383
FABIANO TADEU MARTINS LARA - OAB MG - 98256

Teor da Comunicação
COMARCA DE JOÃO MONLEVADE 1ª VARA CÍVEL E DA INFANCIA E JUVENTUDE PROCEDIMENTO OR
DINÁRIO DATA DE EXPEDIENTE: 24/03/2026 EDITAL ​ PRAÇA OU LEILÃO PROCESSO Nº: 5000885-33.2024.
8.13.0362 CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) HELIDA CRISTINA CAMPOLINA CPF: 00
8.233.366-11 e outros EMILIA AUGUSTA CAMPOLINA CPF: 428.923.766-53 EDITAL DE LEILÃO. TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS ​1ª VARA CÍVEL E DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE JO
ÃO MONLEVADE/MG. NÚMERO DO PROCESSO CNJ: 5000885-33.2024.8.13.0362-AÇÃO DE EXTINÇÃO DE 
CONDOMÍNIO - EXEQUENTE (AUTOR): LEOPOLDINA AUGUSTA CAMPOLINA, HELIDA CRISTINA CAMP
OLINA E LUIZ CARLOS CAMPOLINA-EXECUTADO (RÉU): EMÍLIA AUGUSTA CAMPOLINA ALVES. SAN
DRO RODRIGUES PINTO, JUCEMG n.º 1044, Leiloeiro Público Oficial, devidamente nomeado pelo MM. Sr. Juiz da
Comarca de Uberaba/MG, faz ciência aos interessados que, o leilão judicial ocorrerá na modalidade exclusivamente ON
-LINE, via rede mundial de computadores, podendo ser transmitido ao vivo e será realizado através do site: www.sandr
oleiloeiro.com.br, onde foi publicado o presente Edital (art. 887, §2º do CPC); outras informações podem ser obtidas no
site acima indicado e/ou pelo telefone: +55 37 99981-0696. I - DATA, HORÁRIO E LOCAL 1º leilão no dia 05/08/20
26 a partir das 09h00min. Na hipótese de ser infrutífera a alienação, será realizado o 2º leilão no dia com abertura a parti
r das 09h15min, com encerramento sequencialmente, e os bens que não receberem ofertas ficarão disponíveis para repas
se e recebimento de lances, através do site: www.sandroleiloeiro.com.br. a) No primeiro leilão, o bem não poderá ser ve
ndido por valor inferior ao da avaliação. Caso o bem não seja arrematado em 1º Leilão por valor igual ou superior ao val
or da avaliação, será realizado o 2º Leilão, na data indicada, com lance mínimo no valor de 50%, conforme previsto no 
§ único do artigo 891, do CPC. b) O leilão será realizado na data acima mencionada. Não havendo licitantes, ficam pré-
designados novos leilões para as seguintes datas: 19/08/2026 e 02/09/2026. Para as datas acima, o 1º leilão com abertur
a às 09h00min e o 2º leilão com abertura às 09h15min. II - OBJETO DA HASTA DESCRIÇÃO DO BEM: trata-se de 0
1 (uma) casa de alvenaria composta de 03 (três) quartos, sendo 01 (uma) suíte, 02 (duas) salas, 01 (uma) copa, 02 (dois)
banheiros, 01 (uma) cozinha, quintal cimentado e garagem coberta. O acabamento interno é de lajotas vermelhas de cerâ
mica na cozinha, tacos de madeira nos quartos, ardósia na copa e garagem, ambos bem antigos; janelas de vidro (duas m
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ais modernas, o restante bem antigo), banheiros com azulejo até o teto, sem box de vidro. A pintura interna do imóvel s
e encontra em bom estado (mas não é nova), ao contrário da externa, que precisa de reparos. Construção muito antiga, q
ue demanda reparos. Principalmente em relação ao acabamento. O imóvel se localiza em uma área bem antiga da cidade
, com rede de água e esgoto, eletrificação, acesso pavimentado, próximo à ArcelorMittal. AVALIAÇÃO DO BEM IMÓ
VEL: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) conforme auto de penhora de ID n.º 10462977123. LANCE MÍNIMO
: no 1º leilão, serão aceitos lances a partir do valor de avaliação do bem, ou seja, de R$150.000,00 (cento e cinquenta m
il reais). Havendo 2º leilão, o bem poderá ser vendido pela melhor oferta, desde que não inferior a 50%, que equivale a 
R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), conforme ID n.º 10627149039. LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Tocantins, nº 
84, Bairro Centro Industrial, Cep n.º 35.930-000, Comarca de João Monlevade, Minas Gerais III - ÔNUS Imóvel situad
o na Rua Tocantins, n.º 84, no Bairro Centro Industrial, na cidade de João Monlevade/MG, com registro perante o Cartó
rio do 1° Ofício da Comarca de João Monlevade/MG, sob a matrícula n.° 8.238, do livro n. 02, sem registro de ônus. IV
- FORMA DE PAGAMENTO O leilão será aberto para pagamento à vista ou a prazo, mediante caução. a) O pagament
o da arrematação será feito mediante guia judicial que será encaminhada ao arrematante por meio do e-mail indicado no 
cadastro e o comprovante deverá ser enviado ao Leiloeiro no e-mail sandroleiloeiro@gmail.com, na mesma data, até às 
18h00min, sob pena das responsabilizações cíveis e criminais cabíveis; b) Na arrematação à vista, o valor integral dever
á ser pago impreterivelmente nas 24 (vinte e quatro) horas subsequentes ao leilão, ou no prazo de 15 dias úteis, sendo, n
esta última hipótese, necessário o recolhimento em 24 horas em depósito judicial, do equivalente a 25% (vinte e cinco p
or cento) do preço ofertado, como caução, e os restantes 75% (setenta e cinco por cento) do preço lançado, pagos até o f
inal do prazo de 15 (quinze) dias úteis mediante recolhimento em depósito judicial. c) Havendo opção do arrematante p
ara o pagamento do preço no prazo de 15 (quinze) dias úteis, uma vez não recolhido o restante de 75% (setenta e cinco 
por cento) do preço, no prazo concedido, será perdido o valor da caução em favor do exequente. d) Serão admitidas pro
postas de aquisição do bem em prestações, sendo em primeiro leilão não inferior à avaliação ou em segundo leilão, quan
do o valor da aquisição proposto não poderá ser inferior a 50% (cinquenta por cento) do preço de avaliação. e) Pelos ser
viços prestados, caberá ao Leiloeiro o recebimento de comissão no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante; f) A comissão do Leiloeiro deverá ser depositada na sua integralidade, em con
ta bancária que será informada ao arrematante por meio do e-mail indicado no cadastro, impreterivelmente até o dia sub
sequente à realização do leilão, e o comprovante deverá ser enviado ao Leiloeiro no e-mail sandroleiloeiro@gmail.com,
na mesma data, até às 18h00min; g) Ainda, no caso de inadimplemento ou desistência da arrematação, por qualquer mo
tivo, exceto os previstos em lei, o arrematante não terá direito à devolução da comissão do leiloeiro. Na hipótese de não 
pagamento da comissão, mesmo que aproveitado o lance subsequente, o leiloeiro poderá promover a execução do valor 
devido nos próprios autos, ou ainda, levar o título (auto de arrematação) a protesto perante o cartório competente. h) Fic
ará a cargo do arrematante, quando intimado pelo(a) Magistrado(a) a fazê-lo, o pagamento das custas para expedição da
Carta de Arrematação e Mandado de Imissão na Posse. V ​ CONDIÇÕES GERAIS DO LEILÃO Por ordem do M.M juí
zo, o presente leilão será regido pelo Decreto Lei 21.981/32; CPC; CTN e; Código Penal nas seguintes condições: 1ª) O 
leilão será realizado pelo leiloeiro Sandro Rodrigues Pinto, matrícula JUCEMG 1044, nas datas e horários acima, poden
do ser prorrogado por 00h30min. O leiloeiro fica autorizado a alternar a sequência de lotes caso julgue necessário. 2ª) O 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais reserva-se o direito de incluir ou excluir bens do leilão. 3ª) Para participar do Leilã
o Eletrônico, o interessado deverá acessar a plataforma do Leiloeiro (www.sandroleiloeiro.com.br) no canto superior di
reito e clicar no botão ​Cadastro ​, e seguir os próximos passos. 4ª) Para os cadastros de Pessoas Físicas, será necessário, a
lém da informação dos dados pessoais, anexar ao sistema os seguintes documentos: RG (com data de emissão inferior a 
dez anos), CNH/CPF e comprovante de endereço atualizado (até 03 meses). 5ª) Para os cadastros de Pessoas Jurídicas, s
erá necessário, além da informação dos dados empresariais, anexar ao sistema os seguintes documentos: contrato social,
cartão do CNPJ expedido pela Receita Federal atualizado, comprovante de endereço da empresa (até 03 meses), RG (co
m data de emissão inferior a dez anos) e CPF do representante legal. 6ª) Poderá o Leiloeiro requerer a apresentação de d
ocumentos complementares para a elucidação de questões a depender do caso concreto, caso julgue necessário. 7ª) A arr
ematação em nome de terceiros somente será permitida mediante apresentação de procuração específica para o ato, conj
untamente com os documentos discriminados nos itens 4º e 5º se pessoa física ou jurídica, respectivamente. 8ª) Uma ve
z aprovado o cadastro na plataforma do Leiloeiro, o usuário é responsável pela sua administração e por todas as ofertas r
egistradas em seu login, estando ciente de que os lances ofertados não poderão ser anulados e/ou cancelados em nenhum
a hipótese, haja vista serem irrevogáveis e irretratáveis. 9ª) A oferta de lances implica no aceite do ofertante ao presente 
edital, não podendo alegar seu desconhecimento posteriormente. 10ª) O Leiloeiro não se responsabilizará por quaisquer 
ocorrências oriundas de falhas e/ou impossibilidades técnicas do dispositivo, ou conexão de internet do interessado, sen
do de sua inteira atribuição a checagem do funcionamento anteriormente ao leilão, não sendo cabível qualquer reclamaç
ão a respeito. 11ª) As alienações são feitas em caráter ​AD-CORPUS ​, portanto, compete ao interessado na arrematação, a
nteriormente à oferta de lances, a verificação do estado de conservação dos bens, não podendo o arrematante alegar des
conhecimento de suas condições, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização. 12ª) De
verá o fiel depositário e/ou o(a) Executado(a) do bem, permitir a visitação com horário pré agendado, mediante pedido 
do interessado nos autos. 13ª) Encerrado o leilão, os bens que não receberem lances ficarão disponíveis para recebiment
o de ofertas. 14ª) No caso de inadimplemento da arrematação, seja na modalidade à vista ou parcelada, o leiloeiro fica a
utorizado a aproveitar o lance do licitante que mantiver a proposta. 15ª) Ficará a cargo do arrematante: as despesas refer
entes à transferência de propriedade, retirada e transporte do bem. 16ª) Será devida a remuneração do leiloeiro (taxa de l
eilão) no equivalente a 2% (dois por cento) do valor de avaliação do bem, devido pelo exequente, no caso de extinção d
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o processo, por adjudicação tardia, por remição ou por transação entre as partes; 17ª) No caso de parcelamento, acordo e
/ou pagamento da dívida, se requeridos após o início do leilão, o Leiloeiro será remunerado com o montante correspond
ente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, a ser pago pelo Executado na data do parcelamento, acor
do ou remição. 18ª) No caso de Adjudicação, a remuneração do leiloeiro (5% sob o valor de avaliação) deverá ser paga,
no ato, pelo adjudicante, sendo o valor imediatamente depositado por ele antes da assinatura da respectiva carta. 19ª) A 
arrematação só será concluída após a homologação pelo MM. Juiz da Vara competente e julgamento de eventuais recurs
os. 20ª) Caberá ao interessado formular o pedido de cancelamento de gravames lançados sob o bem arrematado diretam
ente à autoridade que o determinou ou à que expediu a Carta de Arrematação ou Adjudicação. 21ª) O Leiloeiro não é res
ponsável por qualquer eventual morosidade na expedição da Carta/Auto de Arrematação e determinação de retirada de e
ventuais ônus, visto que é de competência exclusiva do Poder Judiciário tais atribuições, cabendo ao arrematante dilige
nciar para serem efetivadas. 22ª) Por ordem do juízo e por força de lei, caso o devedor não seja encontrado pelo Sr. Ofic
ial de Justiça, fica pelo presente edital intimado do leilão e dos ônus que lhe serão impostos, referidos nas cláusulas, 16ª 
a 18ª. 23ª) Ficam intimados do leilão (1ª e 2ª data, se houver), as partes, os coproprietários, seus cônjuges se casados for
em, credores hipotecários ou fiduciários e credores com penhoras averbadas, inclusive os que estiverem em local incerto
e não sabido. O edital será publicado na rede mundial de computadores, no site www.sandroleiloeiro.com.br, conforme 
o disposto no art. 887, § 2º, do CPC. Caso o exequente e/ou executada não sejam notificados, cientificados e/ou intimad
os, por qualquer razão, da data do leilão e das datas pré-marcadas em que poderão ser realizados novos leilões, caso não
haja licitantes, valerá o presente como edital de intimação de leilão conforme art. 889, inciso V e parágrafo único, CPC.
O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo mero man
datário, ficando assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem alienado, com
o também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos termos
do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está conforme a resolução n.º 236 de 13/07/2016 do CNJ. EXEQUE
NTE (AUTOR): LEOPOLDINA AUGUSTA CAMPOLINA, HELIDA CRISTINA CAMPOLINA E LUIZ CARLOS 
CAMPOLINA - EXECUTADO (RÉU): EMÍLIA AUGUSTA CAMPOLINA ALVES 24ª) A Nota de Arrematação será
expedida pelo Leiloeiro após trânsito em julgado de eventuais recursos e entrega do bem. 25ª) Em nenhuma hipótese, sa
lvo nos casos de nulidades previstas em lei, serão aceitas desistências dos arrematantes ou alegações de desconheciment
o das cláusulas e condições deste Edital para eximirem-se das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal, 
na forma do artigo 358 do Código Penal Brasileiro, onde está previsto que: ​Todo aquele que impedir, afastar ou tentar a
fastar concorrentes, ou licitantes por meios ilícitos, violência ou oferecimento de vantagens, e, ainda, perturbar, fraudar 
ou tentar fraudar, a venda em hasta pública ou arrematação judicial, estará incurso nas penas que variam de dois meses a
dois anos de detenção e/ou multa ​. Por ordem deste Juízo, foi expedido o presente Edital em 16 de março de 2026, Alyss
on Flávio da Silva Ribeiro, gerente de secretaria, Juliana Cristina Costa Lobato, Juíza de Direito.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/XxDnJOQmZNEILVUWhy97Gx6kWV9dlr/certidao
Código da certidão: XxDnJOQmZNEILVUWhy97Gx6kWV9dlr
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ELETRONICO)(PROCESSO

Fone :

DESPACHO JUDICIAL

PROCEDA-SE a avalia^ao do bem.

8.238,

Ciente:

Ao comparecer em Juizo. esteja munido de doc de identificagao e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense

Mandado: 3

CciddAo:

CIVEL E JU
PROCESSO: 5000885-33.2024.8.13.0362
MANDADO:
NOSSO N°:

PJe
Processo Judicial 

eletrdnico

(31) 9 9567-6096 -
- JOAO MONLEVADE/MG

( OM VERBA 
IMJENIZAIORIA

Nome do Oficial que devera se identifkar com sua Carteira Funcional: 
GUILHERME ALVES DE OLIVEIRA

REGIAO: 5 - PER URB JOAO MONLEVADE 4

TELEFONE:
- CEP:

□ Verso
J Ancxa

iiiiiiiiiiiiiniiii
Tribunal de Justi^a do Estado de Minas Gerais 

Joao Monlevade
1a Vara Civel e da Infancia e da Juventude de Joao Monlevade

R. SAO MATEUS, 50 - - ACLIMAQAO - 3859-2100

Procedimento Comum

246 - M AN DADO DE AVALI AC’AO

3
501626-0

Verba Indenizatoria de R$ 35,40 ja reservada.
O HORARIO DE ATENDIMENTO AS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO E DE 12:00 AS 18:00 HORAS

E dever de todos, sem exceqSo, proteger criancas e adolescentes contra a violdncia infantil. Para denuncia, disque: 100.

la

AUTOR: LEOPOLDINA AUGUSTA CAMPOLINA e Outro(s).
REU/RE: EMILIA AUGUSTA CAMPOLINA

Imovel situado na Rua Tocantins, 
cidade de Joao Monlevade/MG, com 
da Comarca de Joao Monlevade/MG, .

A lyssgMiWV&bmi 
Gerente de Secretaria 

------- 6jpi 7fipir.-O

de Direito da vara
abaixo nominado(a), que, em

abaixo discriminado(s) ,

supra manda ao(a) Oficial(a) 
que, em cumprimento a este, 

ou relacionado

Pessoa cujo(s) bem(ns) sera(ao) avaliado(s) : 
ANA AMELIA DE ARAUJO SOUZA

Endereqo:
R.TOCANTINS, 84,
CENTRO INDUSTRIAL

O(A) MM(a). Juiz(iza) 
de Justiqa Avaliador(a) 
proceda a AVALIAQAO do(s) bem(ns) 
(s) em anexo, lavrando o auto respective.

n. 84, no Bairro Centro Industrial, na 
registro perante o Cartdrio do 1° Oficio 
sob a matricula n° 8.238, do liv/ro n. 02.
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AUTO DE AVALIACAO DE BEM IMOVEL

Autos: 5000885-33.2024.8.13.362
la Vara Civel

Mandado n°: 03

Trata-se de uma casa de alvenaria composta de 03 quartos, 
sendo uma suite, 02 salas, e uma copa, 02 banheiros, cozinha, 

quintal cimentado e garagem coberta. O acabamento interno e 

de lajotas vermelhas de ceramica na cozinha, tacos de madeira 

nos quartos, ardosia na copa e garagem, ambos bem antigos; 

janelas de vidro (duas mais modemas, o restante bem antigo), 

banheiros com azulejo ate o teto, sem box de vidro. A pintura 

interna do imovel se encontra em bom estado (mas nao e nova), 
ao contrario da externa que precisa de reparos. Constru<;ao 

muito antiga, que demanda reparos, principalmente em rela^ao 

ao acabamento.

Pelo exposto, avalio o bem em R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais).

O imovel se localiza em uma area bem antiga da cidade, com 

rede de agua e esgoto, eletrifica^ao, acesso pavimentado, 

proximo a ArcelorMittal.

CERTIF1CO que, em cumprimento ao respeitavel mandado, 

extraido dos autos em epigrafe, no dia 31/05/25, as 15h56min, 
desloquei-me ao endere^o indicado no mandado, e la estando, 

PROCEDI A AVALIACAO DO LOTE INDICADO:
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O referido e verdade e dou fe. Joao Monlevade, 02 de junho de 
2025.

Guilherme AlvWae Oliveira 
Oficial de Jusaca Avaliador
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